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SERVICO PUBLICO FEDERAL
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

m~àN O T A D E E M P E N H O .ffiñgšfãr
PA _ -E--TE

E fEMISSAO : 17Pev20 NUMERO: 2020NEs00027 ESPECIE: ORIGINAL <"EÊáf>/
EMITENTE : 395001/39253 - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S.A - ~3
CNPJ : 15763423/0001-30 PONE: (61) 3426-3078 / 3426-3879
ENDERECO z SCS O.09 LT c, 7 E S ANDARES TORRE "C"COMPL.PAR.CID.CORPORATE
MUNICIPIO : 9701 - BRASILIA UP: DP CEP: 70308-200
CREDOR : 10660342/0001-91 - 3 R - CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI J
ENDEREÇO : QOF CONJUNTO A, LOTE 11 01 PARTE 01 CANDANGOLANDIA
MUNICIPIO : 9701 - BRASILIA UP: DP CEP: 71727-501
TAXA CAMBIO:
OBSERVACAO / FINALIDADE
PREGÃO 05/2019»L CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE APOIO As ATIVIDADES TECNICO-ADMINISTRATIVAS.
PROCESSO:50S40.000139/2019-5S./ PROC ORIGEM: 2019PR00005

CLASS z 1 39253 26122003220000001 173999 0100000000 339037 395001
TIPO z GLOBAL MODAL LICIT.: PREGAO
1 ARO: LEI10520 INCISO: PROCESSO: 50S4000013920195S
UP/MUNICIPIO BENEFICIADO: DE /
ORIGEM DO MATERIAL :
REFERENCIA: ART01 LEI10520/02 NUM. ORIG.:
VALOR ORIGINAL 2 1.344.572,40M
UM MILHAO, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO;MIL,-QUINHENTOS E SETENTA E DOIS*****
REAIS E QUARENTA cENTAVOS******A*****A*w***********¿*;************************
*********:l-*ak5::fr-Jr*-Jr':|‹'›\"›\"k'›\'~k-ki:-ir-›\-****¬k*****"*-k-*ir-k-J:-Ã--J‹-**¡›\"k***,*iÊ'k*-k***¬¡c*********'k****¬k¬k¬k

**~¡‹*¬k'I‹¬k**1|‹~k**¬k¬k¬¡r**¬k**'k'k'›\'¬k¬k*****'k~k~k*-k*******'k*"k****'k'k*ski*'¡‹************~k~k'k1¡r****¬k¬k

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

ND: 339037 SUBITEM: O1 -APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO
SEQ.: 1 QUANTIDADE: O,33333 VALOR UNITARIO: 3.148.252,78

VALOR DO SEQ. : 1.049.407,10

PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
0flflOO5380
Í staçâo de serviços de apoio administrativo. - ITEM 01 - Assistente administ
rativo - Conforme especificações e requisitos mínimos Constantes no Edital e s
eus Anexos.

SUBTOTAL 1.049.407,10
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SERVICO PUBLICO FEDERAL
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO

N O T A D E E M P E N

EMISSAO : 17Fev20 NUMERO: 2020NE800027 PROCESSO' 508400001

FEDE um
T°wm

PAGI A¿¬mÊ§;
392019 *=-

EMITENTE : 395001/39253 - EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S A - EPL
CREDOR : 10660342/0001-91 H 3 R - CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

SEQ.: 2 QUANTIDADE: 0,33333 VALOR UNITARIO:
VALOR DO SEQ. :

PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
000005380

98.279,48
32.759,50

0

H O QFEÂÍTL
'\

vswäv

Prestação de serviços de apoio administrativo. - ITEM 02 - CONTÍNUO - Conforme
especificações e requisitos mínimos constantes no Edital e seus Anexos.

SEQ.: 3 QUANTIDADE: 0,33333 VALOR UNITARIO:
VALOR DO SEQ. :

SECRETARIA
000016578

787.225,27
262.405,80

retária - ITEM O3 - Secretária Executiva ~ Conforme especificações e requis
Itos mínimos constantes no Edital e seus Anexos.

R. _, T.O T A_L,*: 1.344.572á¡ipV
` `(___ , . '; 'V 'E __" /"

______ O éz
MARCE O GUERREIRO DAS HERB RCUSE M. LEA
ORDEN DOR GESTOR FINANCEIRO
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OFÍCIO Nº 10/2020-DCOM/3R 

 

Brasília/DF, 15 de abril de 2020. 

 

A 

Empresa de Planejamento e Logística - EPL 

Sr. Paulo Bernardes Honório de Mendonça – Gerente de Licitações e Contratos 

 

Ref: Resposta ao Oficio nº49/2020 – GELIC/DGE/EPL (apresentação de garantia contratual) 

 

 Prezado Senhor; 

 

  A 3R Construções e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ nº10.660.342/0001-

91, com sede a QOF, Conjunto A Lote 11, parte 01 – Candangolândia- Brasília/DF, 

CONTRATADA por essa EPL por meio do contrato nº03/2020, vem por meio deste em 

resposta ao oficio acima referenciado, apresentar garantia contratual, apólice Pottencial 

Seguradora - Apólice nº0306920209907750367783000, com vigência inicial em 

02/03/2020 e termino em 02/09/2022, com valor segurado de R$201.685,84. 

  Sendo o que tínhamos para o momento agradecemos. 

 

ANEXO: 

 Apólice de Garantia Contratual 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

3R – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
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NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGISTICA S.A - EPL

ST SCS QUADRA 9 LOTE C,COMPLEXO PARQUE CID. CORPORATE, TORRE C S/N  - ANDAR 7 E 8 - ASA SUL

BRASILIA DF70.040-020

15.763.423/0001-30

DADOS DO SEGURADO

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

71.727-501

10.660.342/0001-913R - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

QOF CONJUNTO A - LOTE 11 - LOJA 01, PARTE 01 - CANDANGOLANDIA

BRASÍLIA DF

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:100638935FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 201.685,84  -  Duzentos e Um Mil e Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Oitenta e Quatro Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

previstas no Contrato número 03/2020, cujo objeto é: contratação de serviços continuados de assistente administrativo, de contínuo e de secretária-executiva com disponibilização 

de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, que serão prestados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INICIO DE VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 201.685,84 R$ 2.907,69 02/03/2020 02/09/2022

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 201.685,84 R$ 872,31 02/03/2020 02/09/2022

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 1.260,00 22/04/2020

 2 R$ 1.260,00 22/05/2020

 3 R$ 1.260,00 22/06/2020

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 3.780,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.780,00

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 14/04/2020  16:08:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/autenticidade. No site, 

informe o Nº da Apólice: 0306920209907750367783000 e o Controle Interno:  

00AB9F059CA71008. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 

verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP: 

www.susep.gov.br sob o nº de documento 030692020009900750367783000000.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 

aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O 

Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 

Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de 

acordo com a Circular SUSEP nº 477/2013.  As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no 

endereço: www.pottencial.com.br , ou através do QR Code.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br Página 01 de 07

Documento GARANTIA CONTRATUAL (2578247)         SEI 50840.100676/2020-31 / pg. 249

https://www.pottencial.com.br/ConsultarApolice/ConsultaCondicoesGeraisSeguroGarantia?pkQRCode=07c4f6bb-f28c-40ac-b0ba-048b3a7e9dd0&TipoApolice=N


APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920209907750367783000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 803.655

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO.

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice , 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 

principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 

indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303/2016 ou na Lei 

nº 8.666/1993.

                        1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 

Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. DEFINIÇÕES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei nº 

13.303/2016 ou na Lei nº 8.666/1993 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 

prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras :

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras;

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 

noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 

manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 

indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 

inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 

Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo 

segurado e pelo tomador;

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777
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b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

c)Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 

tomador;

d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 

retidos;

e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

regulação;

5. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.
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Texto Cobertura

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

1. OBJETO: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, ate o limite 

máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações 

de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal , 

nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado 

subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado, bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses 

de acordo entre as partes com previa anuência da seguradora e conseqüente homologação do Poder 

Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 

relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, 

oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice . 

Conseqüentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e 

que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. DEFINIÇÕES: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 

oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.

2.2. Limite Maximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 

perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas 

as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o 

recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 

percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 

pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como 

de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a 

legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 

exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços , 

aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o 

cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da relação 

processual e conste do titulo executivo judicial.

3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para 

apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 

natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar a 

seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) 

documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 

segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça 

do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 

mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br Página 04 de 07

Documento GARANTIA CONTRATUAL (2578247)         SEI 50840.100676/2020-31 / pg. 252



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920209907750367783000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 803.655

pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 

Adicional;

b)certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 

homologados;

c)acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

d)guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

e)guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços 

contratados;

f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o 

réu/tomador no contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 

durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 

refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 

citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 

relatório final de regulação de sinistro.

4. ACORDOS:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar 

acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 

cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a ser 

acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua 

análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do 

recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou 

ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente 

comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias 

poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2..

5. INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 

por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. PERDA DE DIREITO: 

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 

perderá o direito a indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional.

II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do 

Trabalho ou confessar.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria : 0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br Página 05 de 07

Documento GARANTIA CONTRATUAL (2578247)         SEI 50840.100676/2020-31 / pg. 253



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE Nº:   

RAMO:   

PROPOSTA:

0306920209907750367783000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

 803.655

III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 

homologado pelo Poder Judiciário.

IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral 

e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e /ou do 

segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.
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CLÁUSULAS PARTICULARES

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, rescisões 

e/ou demais penalidades relacionados, direta ou indiretamente, a atos, omissões e /ou fatos violadores de 

normas de anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador, coobrigados e suas controladas, 

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, 

funcionários e/ou prepostos.
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\Ê\'V3emPROCESSO N° 50840000139/2019-58 E¡2_\_:¡, -

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
SUSPENSÃO AO CONTRATO N° 03/2020,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA
.DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A. -
EPL E A EMPRESA 3R CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELLI.

CONTRATANTE:

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S/A - EPL, empresa
pública federal, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.763.423/0001-30, com sede no SCS Quadra 9,
Lote C, 7° e 8° andares - Edifício Parque Cidade Corporate - Tone C, Brasília/DF, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelos seus Diretores na
forma do Estatuto Social."

CONTRATADA:

3R CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n°
10.660.342/0001-91, com sede no(a) QOF, Conjunto A, Lote 11, Parte 01, Candangolândia -
Brasília/DF, CEP: 71.727-501, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. RAFAEL DE MELO ALVES, po11ador(a) da Carteira de Identidade n°
2.186.002, expedida pela(o) SSP/DF, e inscrito(a) no CPF sob o n° 985.953.341-53.

As PARTES têm entre si justo, avençado e celebram o presente Termo Aditivo de
Suspensão ao Contrato n° 03/2020, instruído no Processo 50840000139/2019-58, com
fundamento nos artigos 68, 71, 72, 81, da Lei n° 13.3 03/2016, Decreto Legislativo n° 06, de 20
de março de 2020, artigos 393, seu parágrafo único, 421, seu parágrafo único, 421-A, seus
incisos, 422 e 476, da Lei n° 10.406/2002 e, ainda, no art. 38 do Regulamento de Gestão e
Fiscalização de Contratos e mediantes as Cláusulas e condições seguintes:

, _

1.1.

1.2.

publica.

_._-z_z___fizz Lfzzzzf... zfz___z_zzz¡ ._7...f_ -› _..-. ,¬., z ... L»--~_..-M7. _.-. z ef..-e _-«_ _-~-É
I' -- O OBJETO

«__ ....,z. -_.......«.._....i.« «....,.... ,........._.....-..~..i

O presente termo aditivo tem como objeto a suspensão temporária consensual do
Contrato n° 03/2020, firmado entre as partes em 02/03/2020, nos termos previstos em sua
Cláusula Décima Terceira - Das Alterações, a saber:

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. ,
Regulamento Interno de Gestão e Fiscalização de Contratos da EPL e alterações, bem
como do ANEXO X do IN/SEGES/MP rf" 05, de 2017.

O presente termo aditivo decorre de caso de força maior, neste caso o

\. Contrato Administrativo n° 03/2020
Processo n° 50840¿000139/2019-58

Cnntratarln' 'IR CONSTR! IÍÍOFS F`. SERVICOS FÍÍR P.l .I .I

/@lÊ'e,\ reconhecimento pelo Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020 do estado de calamidade
Contratos ' '

V oEL\c ¬-U, .W Página I de 3
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Í2. SEGQND -IlAfS_ÍlSPENSA_O _ M Wi *_ WJ ____ _MiA__ - ._ __A_ __ __ _ __ _ _ _ __ _
2.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a suspensão temporária consensual do
Contrato n° 03/2020, a partir de 12 de março de 2020, pelo periodo que perdurar a situação de
calamidade pública provocada pela pandemia do COVID-19, com reflexos na consecução da
avença estatal em virtude das medidas de enfrentamento tomadas pela CONTRATANTE.

2.2. A retomada do Contrato n° 03/2020 dar-se-á na hipótese de definição de novas
orientações pelas autoridades de Saúde e do Governo Federal, que viabilizem o início da
prestação dos serviços contratados, sem que isso represente risco à saúde coletiva.

2.3. No caso do parágrafo anterior, a CONTRATANTE procederá, com antecedência de
15 (quinze) dias, notificação à CONTRATADA, a firn de que adote as providências para o início
do cumprimento da avença. I

2.4. Pelo presente instrumento, fica assegurado à CONTRATADA o direito à prorrogação
automática da vigência do termo contratual, na exata medida em que a sua execuçao esteve
suspensa.

,f__ ..._' z_...-, fz _...-- T __... -.._ :_ ¬ «_-. ......, z-_... --,i__.__z- _. f › ze - ._

3.1 O presente Termo Aditivo encontra amparo legal nos artigos 68, 71, 72, 81, da Lei n°
13.303/2016, Decreto Legislativo n° 06, de 20 de março de 2020, artigos 393, seu parágrafo
único, 421, seu parágrafo único, 421-A, seus incisos, 422 e 476, da Lei n° 10.406/2002 e, ainda,
no art. 38 do Regulamento de Gestão e Fiscalização de Contratos.

,___ .--_ .,,,,,,.._,. -.» .~.,zz.-.- ,.. zz .z z.z z N z.zzzz_._._ . -. z_z_z._-..._,.z z ....-.,..s .. -.,.sW.¬.......s.._.,,,..,a....,.....,,s....s.....a_.._-s_._._-~.,...,.,_,_.W,.__-.,.W

ii-_; C1¿èIJ$U.ÍLA‹ QUèRTA__.12è EPULB IQAQAO-___ ___ ;____,____________ __ Í
4.1 Este Termo Aditivo terá eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial da
União, a qual compete à CONTRATANTE providenciar, às suas expensas, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data de sua assinatura.

äi... .__...¬ . -,-.. _ __ éi- *___ »...--._. __.._.____ .___ _ ___... ___ .___A__.._ __ _ .__ .= __ _____ ___

š§.z.__.,Ç¡:ââJ{¶l!1*ênQrU_¡l1i.T,ê,,1¿!Zé_._§,é1š+Âš{BA,_z_r______..___Lz_;___, _ -_____›_... __.,
5.1. A CONTRATADA prestará garantia complementar referente à prorrogação, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar do término da suspensão contratual.

_$.@É_'_T;~ff.*______PA_ÍÊ_*?%I1Ê__ÍS?;*šl__§_Ê"_ã~9___r___________________,__ ________ ,___ __ _____ _ l
6.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original, não
conflitantes com o presente Instrumento.
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COORDENAÇÃO DE CONTRATOS DE DESPESA DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo nº 0016-ML/2020/0011 ao Termo de Contrato nº 0057-
ML/2017/0011. CONTRATANTE: INFRAERO. Representante: Antonio Erivaldo Sales,
Superintendente do Aeroporto de Goiânia - Santa Genoveva. CONTRATADA: Elevadores
Villarta Ltda. Representante: Rayane Gomes de Castro. OBJETO: Prorrogação de Prazo por
um período de 30 (trinta) meses com início em 08/06/2020 e término previsto para
07/12/2022 e Inclusão de Cláusula Resolutiva. Cód. Orçam: 011.311.05.030-3.20153-0.
Fund. Legal: § 2º do artigo 57 (prorrogação); no inciso I, artigo 58 (alteração), todos da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Data da Assinatura: 05/06/2020.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 104/LALI-1/SEDE/2020

Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção de
sinalização horizontal nos aeroportos: SBBE, SBCJ, SBEG, SBHT, SBJC, SBMA, SBMQ, SBPV,
SBRB, SBRJ, SBSN, SBSP, SBCT, por meio do Sistema de Registro de Preços.

Abertura: 9h, 03/07/2020. Edital: www.infraero.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br (ID 818973). Inf.: (61) 3312-3086/2575.

HÉRCULES ALBERTO DE OLIVEIRA
Coordenador

EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LOGÍSTICA S.A.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2020 - UASG 395001

Nº Processo: 50840000279202060.
DISPENSA Nº 13/2020. Contratante: EMPRESA DE PLANEJAMENTO E -LOGISTICA S.A - EPL.
CNPJ Contratado: 04198254000117. Contratado : MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA -
.Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de direito
de uso de softwares ADOBE CREATIVE CLOUD com subscrição de um período de 12 meses,
para formatação de imagens, fotos, ilustrações e vídeos para desktop ou dispositivos
móveis, bem como diagramação e montagem de jornais, flyers, manuais e mapas.
Fundamento Legal: Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Dispensa e Inexigibilidade de
Licitação da EPL . Vigência: 04/06/2020 a 04/06/2021. Valor Total: R$38.884,80. Fonte:
100000000 - 2020NE800114. Data de Assinatura: 04/06/2020.

(SICON - 05/06/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 395001

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 50840000139201958.
PREGÃO SISPP Nº 5/2019. Contratante: EMPRESA DE PLANEJAMENTO E -LOGISTICA S.A -
EPL. CNPJ Contratado: 10660342000191. Contratado : G3R ENGENHARIA E SERVICOS DE -
TERCEIRIZACAO LTDA. Objeto: Suspensão temporária consesual do Contrato nº 03/2020, a
partir de 12 de março de 2020, pelo período que perdurar a situação de calamidade
pública provocada pela pandemia do COVID-19, com reflexos na consecução da avença
estatal em virtude das medidas de enfrentamento tomadas pela CONTRATANTE.
Fundamento Legal: Lei nº 13.303/2016, arts. 68, 71, 72 e 81, Decreto Legislativo nº
06/2020. Data de Assinatura: 13/05/2020.

(SICON - 05/06/2020)

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
EXTRATO DE CONTRATO

Processo N.º: 774/2019. Espécie: Contrato N.º 15/2020. Contratante: Companhia das Docas
do Estado da Bahia - CODEBA. Contratada: Oceanauta Consultoria Ambiental Ltda. CNPJ:
17.946.303/0001-02. Objeto: Estudo de análise e caracterização do material a ser dragado
no Porto de Aratu-Candeias. Prazo: 12 meses. Fundamento legal: art. 29, inc. I da Lei
13.303/2016. Valor: R$ 45.243,87. Data de Assinatura: 02/06/2020. Signatários: Carlos
Autran de Oliveira Amaral, Ana Paula Leal Aguiar Calhau (diretores da CODEBA) e Pedro
Moreira Santos Pereira (sócio-administrador da Contratada).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo N.º: 57/2018. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2019.
Contratante: Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA. Contratada: Concreta
Tecnologia em Engenharia Ltda. CNPJ: 15.231.897/00010-31. Objeto: Acréscimo do
quantitativo, conforme deliberação DEX 174ª Reunião Ordinária de 30/04/2020. Preço:
R$144.692,13. Data de Assinatura: 11/05/2020. Signatários: Carlos Autran de Oliveira
Amaral e Luiz Fernando Walther de Almeida (Diretores da CODEBA); Minos Trocoli de
Azevedo (Sócio da Contratada).

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Transição nº 11 - Companhia Docas do Pará-CDP x Petrobrás Transporte S/A
- Transpetro (ARRENDATÁRIA TRANSITÓRIA); OBJETO: Arrendamento, pela CDP, da
instalação portuária dentro da área do Porto Organizado de Belém, notadamente no
Terminal Petroquímico de Miramar, ocupando uma área de 42.145,34 m2; PARCELA
MENSAL: R$ 189.518,83 (pagas pela arrendatária); PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias;
FUNDAMENTAÇÃO: Resolução Normativa nº 07-ANTAQ, de 30/05/2016; DATA DA
ASSINATURA: 20.05.2020; SIGNATÁRIOS: Eduardo Henrique Pinto Bezerra e Mauro
Henrique Barreiros dos Santos, respectivamente Diretor Presidente e Diretor de Gestão
Portuária em exercício, e Cássio Ferreira Gomes, Gerente de Dutos e Terminais Norte

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO N° 36/2020

Contrato nº 036/2020; Partes: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE -
CODERN - CNPJ nº 34.040.345/0001-90 e PETROMADRE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.081.948/0001-87; Objeto do Contrato:
obras de adequação para o acesso de pessoas pelo portão central e pelo Terminal
Marítimo de passageiros visando a manutenção da segurança da unidade portuária;
Preço: R$ 26.606,12 (vinte e seis mil, seiscentos e seis reais e doze centavos); Prazo:
06 (seis) meses; Dotação Orçamentária: 26.784.3005.12LP.0024 - Implantação do
Terminal Marítimo de Passageiros do Porto de Natal; Data da Assinatura: 05/06/2020;
Signatários: ELIS TREIDLER ÖBERG, Diretor Presidente; e FRANCISCO MONT'ALV E R N E
PIRES, Diretor Técnico-Comercial; pela Contratante, GERSON FERNANDES DAS CHAGAS,
pela Contratada.

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato CDRJ Nº 27/2020. Processo Administrativo nº 457/2020-E
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 03/2020. Contratante: COMPANHIA DOCAS
DO RIO DE JANEIRO - CDRJ, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28. Contratada:
TOSTES E MEDEIROS ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.760.057/0001-90.
Objeto: "Prestação dos serviços de atualização do Projeto Básico e orçamento estimativo
para a execução das obras de aprofundamento do calado de embarcações no trecho de
cais entre os cabeços 100 a 124 do Porto do Rio de Janeiro". Fundamento Legal: Art. 30,
caput, da Lei nº 13.303/2016. Autorizado em 25/05/2020 pelo Diretor de Gestão Portuária
- DIRGEP. Valor deste Contrato: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). Reserva
Orçamentária: 539/2020. Rubrica Orçamentária: 412901 - 20HM - Estudos para o
Planejamento do Setor Portuário. Assina pela CDRJ seu Diretor-Presidente, Francisco
Antonio de Magalhães Laranjeira, e pela TOSTES E MEDEIROS ENGENHARIA LTDA seu Sócio-
Administrador, José Tostes Pacheco de Medeiros. Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta)
dias a contar da data de sua assinatura. Data de assinatura: 04/06/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato CDRJ Nº 25/2019. Processo
Administrativo nº 118/2019-E decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2019. Contratante:
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ, inscrita no CNPJ sob o nº
42.266.890/0001-28. Contratada: SEGIL - SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 04.678.475/0001-92. Objeto: "Prorrogação do Contrato CDRJ Nº 25/2019 pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses, a contar de 29 de julho de 2020". Fundamento Legal: Art. 71,
Lei nº 13.303/2016. Autorizado em 20/02/2020 na 2390ª Reunião da Diretoria-Executiva
(DIREXE) da CDRJ. Valor deste Termo Aditivo: R$ 773.500,08 (setecentos e setenta e três
mil, quinhentos reais e oito centavos). Reserva Orçamentária: 99/2020. Rubrica
Orçamentária: 425999 - Demais Serviços. Assina pela CDRJ seu Diretor-Presidente,
Francisco Antonio de Magalhães Laranjeira, e pela SEGIL - SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA seu
Sócio-Diretor, Anderson Eli Dorneles Corrêa. Prazo: 24 (vinte e quatro) meses a contar de
29/07/2020. Data de assinatura: 04/06/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: 1º (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato CDRJ Nº 20/2019. Processo
Administrativo nº 70/2020-E decorrente da Dispensa de Licitação nº 35/2018. Contratante:
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ, inscrita no CNPJ sob o nº
42.266.890/0001-28. Contratada: ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
05.531.749/0001-89. Objeto: "Prorrogação do Contrato CDRJ Nº 20/2019 pelo prazo de 24
(vinte e quatro) meses, a contar de 14 de junho de 2020". Fundamento Legal: Art. 71, Lei
nº 13.303/2016. Autorizado em 16/04/2020 pelo Diretor de Gestão Portuária - DIRGEP.
Valor deste Termo Aditivo: R$ 10.013,76 (dez mil, treze reais e setenta e seis centavos).
Reserva Orçamentária: 516/2020. Rubrica Orçamentária: 425903 - Serviços de Manutenção
e Conservação de Bens. Assina pela CDRJ seu Diretor-Presidente, Francisco Antonio de
Magalhães Laranjeira, e pela ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP sua Sócia-Proprietária, Irna
Cadete Braga da Silva Vasques. Prazo: 24 (vinte e quatro) meses a contar de 14/06/2020.
Data de assinatura: 04/06/2020.

Ministério da Justiça e Segurança Pública
POLÍCIA FEDERAL

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 9/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
08211004992201999. , publicada no D.O.U de 30/04/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa certificada pela Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC para a
prestação de serviços de manutenção aeronáutica em Helicópteros com o objetivo de
manter as AERONAVES em plenas condições de aeronavegabilidade, conforme as
condições, quantidades, exigências e especificações técnicas estabelecidas no Edital e seus
anexos. Novo Edital: 08/06/2020 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h59. Endereço: Sas
- Q.06 Lotes 9 e 10 1 Andar - Sala 110 BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de
08/06/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/06/2020, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CAMILA FRANCO LOBATO ARAUJO
Pregoeira

(SIDEC - 05/06/2020) 200334-00001-2020NE000318
DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 200406

Número do Contrato: 18/2019.
Nº Processo: 08059.000647/2018.
PREGÃO SISPP Nº 4/2019. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 04762861000168. Contratado : ENGEPROM ENGENHARIA LTDA -.Objeto:
Redução transitória das alíquotas das contribuições aos serviços sociais e autônomo, nos
termos da Medida Provisória nº 932/2020 e suas alterações posteriores. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/1993 e legislações pertinentes. Data de Assinatura: 06/05/2020.

(SICON - 05/06/2020) 200406-00001-2020NE800019
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 121, DE 5 DE JUNHO DE 2020
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE DELEGADO DE

POLÍCIA FEDERAL, PERITO CRIMINAL FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, ESCRI V ÃO
DE POLÍCIA FEDERAL E PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAL, em cumprimento ao acórdão proferido
nos autos da Apelação nº 0806952.48.2019.4.05.8300/TRF-5, em andamento na 4ª Turma
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, torna sem efeito o Edital nº 91 - DGP/PF, de 16
de janeiro de 2020, e todos os atos dele decorrentes.

CECÍLIA SILVA FRANCO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 200402

Número do Contrato: 6/2019.
Nº Processo: 08361002864201997.
PREGÃO SISPP Nº 4/2019. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA .
CNPJ Contratado: 31734960000109. Contratado : G R LOBATO -.Objeto: O presente termo
tem como objetivo dar publicidade legal a celebração do Primeiro Termo Aditivo ao
Contrato n 06/2019SR/PF/AP, firmado com a empresa G R LOBATO-ME, cujo objeto  é a
prestação de serviço de fornecimento de refeição aos acautelados desta Superintendencia,
na qual teve sua vigencia prorrogada por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 19/08/2020 a 18/08/2021. Valor Total: R$12.229,20. Fonte: 100000000
- 2020NE800030. Data de Assinatura: 26/05/2020.

(SICON - 05/06/2020)
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